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PARECER DACOMTSSÃO DE JUSTTÇA E REDAçÂO, SOBRE O PROJETO DE LEr

COi'PLEMENTAR NO O1O'2024, DE 14 DE OUTUBRO DE2024,

I- RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar no 010/2024, de iniciativa do Prefeito Municipal, propõe

a inclusão de dispositivos ao Art. 62 da Lei Complementar no '105, de 13 de abril de

2022, que institui o Plano de Cargo, Caneira e Remuneração do Magisterio Público

Municipal de lcapuí. A proposta visa regulamentar o cálculo dos proventos de aposen-

tadoria para os servidores do Grupo Ocupacional do Magisterio (MAG), particularmente

no que se refere à incorporação de parcelas remuneratórias aos proventos.

II. ANALISE JURíDICA

Observa-se que a matéria é de interesse local e recai dentro da competência legislativa

do município, de acordo com a Constituiçao Federal e a Constitui@o do Estado do Ce-

ará. Dessa forma, respeita-se o pacto Íederaüvo e a autonomia do municipio para

legislar sobre matérias especíÍicas de regime previdenciário dos servidores locais.

Não foram identificados elementos de inconstitucionalidade na proposta, pois o projeto

se alinha com as disposiçÕes da Carta Magna, promovendo um regulamento que visa

garantir a sustentabilidade do regime de previdência próprio do municipio, com respeito
aos direitos dos servidores.

O proleto está redigido com clareza e precisã0, oferecendo direÍizes normativas conci-

sas e objetivas para a incorporaSo de parcelas nos proventos dos servidores do Grupo

MAG. A inclusão dos §§ 5o, 6o e 7o no Art. 62 da Lei Complementar no 105/2022 atende

aos padrões de técnica lEislativa e Íacilita a compreensão do texto.
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Ao definir que a incorporação de parcelas remuneratórias aos proventos de aposenta-

doria será possivel apenas com uma contribuição minima, a proposta observa a

legislação federal e a jurisprudência sobre o principio contributivo, essencial para o fun-

cionamento dos regimes próprios.

ilr- coNcLUSÃo

Em conclusã0, a Comissão de Justiça e Redaçã0, após análise dos aspectos constitu-

cionais, juridicos, lEais e redacionais, conclui que o Proleto de Lei Complementar no

01012024 apresenta-se adequado e em conformidade com os preceitos legais e consti-

tucionais aplicáveis, maniÍesta-se favoravelmente à sua tramitaçã0.

E o parecer do relator

Plenário José Borges dos Reis, em 6 de novembro de2024.
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AUDrÊNclA DA coMrssÃo DE JUST|ÇA E REoAçÃo REALIZADA ÀS 09:30h, Do
DIA 6 DE NOVEMBRO DE2O24,NO PLENÁRD JOSÉ BORGES DOS REIS,

No dia 6 de novembro de 2024, no Plenário José Borges dos Reis, às 09:30h, a Comis-
são de Justiça e Redaçã0, sob a presidência do vereador João Paulo de Sousa

Rebouças, esteve reunida para análise do Proleto de Lei Complementar N0 01012024,

de 14 de outubro de 2024. Na ocasião, o Senhor Relator explanou o seu Parecer, vo-

tando pela aprovação do projeto na forma apresentada, sendo seguido pelos demais
componentes da comissã0, perfazendo o total de três votos a favor da aprovação do

referido Projeto. Não tendo mais nada a constar, a reunião foi encerrada às í 1:30h.

Plenário José Borges dos Reis, em 6 de novembro de 2024
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